
 
 

GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 
 
 

 
INDICAÇÃO       /2025 

 
 

EMENTA:  Indica ao Poder Executivo Municipal que conclua o projeto de acessibilidade 
do Centro Histórico de Paraty. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor José 
Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando a conclusão do projeto de 
acessibilidade do Centro Histórico de Paraty. 
 

 JUSTIFICATIVA 
 

A acessibilidade é um direito assegurado por lei e um princípio fundamental da 
justiça social. A plena integração de todas as pessoas à vida pública e cultural da 
cidade depende, em grande parte, da remoção de barreiras físicas que ainda 
persistem em nossos espaços históricos e turísticos. 

O Centro Histórico de Paraty, além de ser um patrimônio cultural de valor 
inestimável, é também um local de intensa circulação de moradores e visitantes. 
Sabemos da existência de projetos anteriores com diretrizes técnicas e diálogo com 
os órgãos de proteção ao patrimônio, mas a sua implementação integral ainda não 
ocorreu. 

A presente indicação tem por objetivo reforçar a necessidade de concluir as etapas 
pendentes desse projeto, conciliando a preservação do patrimônio com os 
princípios de acessibilidade universal, conforme previsto na Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

Contamos com o empenho do Poder Executivo para que Paraty avance no 
compromisso com a inclusão e o respeito à diversidade. 

 
 

                                       Sala das Sessões, 23 de junho de 2025. 
 
 

Vagno Martins da Cruz 
Vaguinho de São Gonçalo– PT 
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